[image: ]
[image: ]














CHAMAMENTO PÚBLICO 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 002/2025



[bookmark: _Hlk210654834]





Credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas para a prestação de serviços de instalação de reservatórios de água de 500 litros, para realizar a implementação do Programa “Água para Viver”, instituído pela Lei Municipal nº 4.390, de 21 de agosto de 2025, com o objetivo de promover acesso a água potável para as famílias em situação de vulnerabilidade social no Município de Catalão-GO.  
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO - CREDENCIAMENTO Nº 002/2025

	DO PREÂMBULO

	PROCESSO:
	2025036461

	INTERESSADO:
	Secretaria Municipal de Promoção e Ação Social

	OBJETO:
	Credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas para a prestação de serviços de instalação de reservatórios de água de 500 litros, para realizar a implementação do Programa “Água para Viver”, instituído pela Lei Municipal nº 4.390, de 21 de agosto de 2025, com o objetivo de promover acesso a água potável para as famílias em situação de vulnerabilidade social no Município de Catalão-GO.

	REGIME DE EXECUÇÃO:
	Empreitada por preço global

	ABERTURA DO PRAZO DE CREDENCIAMENTO:
	A partir do dia 14/11/2025

	HORÁRIO:
	Das 08h às 11h e das 13h às 16h

	LOCAL:
	Secretaria Municipal de Promoção e Ação Social Catalão – GO Endereço: Rua Ênio Metsavat nº 284, Centro, Catalão – GO

	PRAZO DE VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO:
	O Edital de Chamamento / Credenciamento entra em vigor na data de sua publicação e vigorará pelo período de 12 (doze) meses, observadas a disponibilidade orçamentária e financeira, o interesse público e os princípios gerais da administração pública, podendo o Fundo Municipal de Promoção e Ação Social / Secretaria Municipal Promoção e Ação Social, a seu critério, realizar nova chamada para credenciamento.

	LEGISLAÇÃO APLICÁVEL:
	Lei Federal nº 14.133/2021














1. OBJETO
1.1. O presente Edital tem por objeto o Credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas para a prestação de serviços de instalação de reservatórios de água de 500 litros, para realizar a implementação do Programa “Água para Viver”, instituído pela Lei Municipal nº 4.390, de 21 de agosto de 2025, com o objetivo de promover acesso a água potável para as famílias em situação de vulnerabilidade social no Município de Catalão-GO.
2. ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
2.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital por irregularidade na aplicação da legislação vigente ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido (art. 164 da Lei nº 14.133/2021).
2.2. As impugnações ou pedidos de esclarecimentos deverão ser encaminhados por meio eletrônico para o seguinte e-mail: acaosocial@catalao.go.gov.br
2.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial do município no prazo de até 3 (três) dias úteis a contar do recebimento da impugnação ou do pedido de esclarecimento (art. 164, p. ú. da Lei nº 14.133/2021).
2.4. Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas.

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO
3.1. Poderão participar deste credenciamento pessoas físicas e/ou jurídicas desde que cumpram os requisitos do Edital.
 3.2. É estritamente vedada a participação de servidores públicos municipais, bem como de empresas que possuam em seu quadro societário servidor público municipal.
3.3. O interessado em se tornar credenciado deverá encaminhar a documentação no local e horário indicado neste edital, em envelope devidamente lacrado, a qual terá caráter sigiloso até o momento em que a Comissão se reunir para receber, examinar e julgar os documentos, podendo ser disponibilizada estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4. DO PRAZO DE INCRIÇÕES E DA VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO           
4.1. O prazo para o credenciamento será de 10 (dez) dias, contados da data da publicação deste Edital.
4.2. As inscrições deverão ser efetuadas na Secretaria Municipal de Promoção e Ação Social, Assunto: Credenciamento nº 001/2025 – Programa 'Água para Viver', durante o período das 08h00 às 11h00 e das 13h00 às 16h00 em dias úteis.
4.3. A documentação de habilitação deverá ser apresentada em envelope lacrado, contendo na parte externa o nome do interessado e o número do CPF (pessoa física) e a Razão Social e CNPJ (pessoa jurídica) e a indicação 'Credenciamento nº 001/2025'.
4.4. A vigência do credenciamento será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº 14.133/2021.

5. DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO PARA O CREDENCIAMENTO
5.1. Interessados em participar do processo de credenciamento devem apresentar, no ato da inscrição, todos os documentos necessários listados no item 5.4 e seguintes. A falta de qualquer um destes documentos resultará em inabilitação do interessado. Também é necessário submeter a ficha de requerimento de credenciamento preenchida e assinada, conforme o modelo do Anexo II. 
5.2. A apresentação completa da documentação é essencial para a habilitação jurídica, técnica e fiscal do interessado, conforme as exigências deste Edital. 
5.3. As certidões que compõem a documentação exigida e têm data de validade devem estar válidas no momento da inscrição. Estas devem ser atualizadas no momento da assinatura do contrato e durante sua vigência.
5.4. Do Credenciamento de Pessoa Física
5.4.1. Interessados em se credenciar na condição de pessoa física devem apresentar a seguinte documentação:
a)	Requerimento, solicitando inscrição para credenciamento, conforme Anexo II;
b)	Cópia do CPF, dispensável se incluído na identidade profissional;
c)	Consulta de regularidade do CPF (disponível em www.receita.fazenda.gov.br); 
d)	Título de eleitor com comprovante de quitação eleitoral; 
e)	Certificado de reservista (para pessoas do sexo masculino); 
f)	Comprovante de endereço atualizado; 
g)	Cadastro no PIS/PASEP/NIT/INSS; 
h)	Prova de quitação com a Fazenda Pública Municipal do domicílio do interessado; 
i)	Prova de quitação com a Fazenda Pública Estadual do domicílio do interessado; 
j)	Prova de quitação com a Fazenda Pública Federal (disponível em www.receita.fazenda.gov.br); 
k)	Certidão negativa de inexistência de débitos adimplidos perante a justiça do trabalho (disponível em www.tst.jus.br); 
l) Declaração de atendimento aos requisitos do edital e de capacidade técnica (Anexo III);
m)	 Declaração de inexistência de fatos impeditivos da habilitação (Anexo IV)
5.4.2. A documentação pode ser apresentada em sua versão original ou cópia (não é necessária autenticação, caso haja deverá estar anexa à proposta de credenciamento). Os documentos emitidos em meio eletrônico, com o uso de certificação digital, serão considerados originais, sujeitos à verificação de autenticidade pela Administração Pública. 
5.5. Do Credenciamento de Pessoa Jurídica 
5.5.1. Interessados em se credenciar na condição de pessoa jurídica devem apresentar a seguinte documentação:
a)	Requerimento, solicitando inscrição para credenciamento, conforme Anexo II;
b)	Cópia do RG e CPF ou da CNH dos representantes legais da empresa, bem como dos profissionais que prestarão os serviços mencionados; 
c)	Cópia do cartão de CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, com situação ativa, da empresa prestadora de serviços; 
d)	Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social, com as alterações em vigor, devidamente registrado na junta comercial ou no Cartório de Títulos e Documentos, em se tratando de sociedade comercial, exigindo-se no caso de sociedades por ações, a ata da assembléia da última eleição da Diretoria, arquivada, em que conste, dentre os seus objetivos, a prestação dos serviços para os quais solicita credenciamento; 
e)	Certidão Negativa de Débito da empresa prestadora junto a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e à Seguridade Social – disponível em www.receita.fazenda.gov.br); 
f)	Certidão Negativa de Débito junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) – disponível em www.caixa.gov.br;
g)	Certidão Negativa de Débito junto à Fazenda Estadual, através de Certidão expedida pela Secretaria da Fazenda ou equivalente da unidade da federação onde está situada a sede da empresa participante; 
h)	Certidão Negativa de Débitos para com o Município onde localiza a sede da empresa participante;
i) Certidão Negativa de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho (disponível em www.tst.jus.br);
j) Comprovante de endereço atualizado da empresa participante;
k)	Declaração da empresa de atendimento aos requisitos do edital e de capacidade técnica (Anexo III);
l) Declaração da empresa de inexistência de fatos impeditivos da habilitação (Anexo IV);
m) Declaração da empresa participante de cumprimento ao inciso XXXIII, do Art. 7º, da Constituição da República Federal de 1988, disposto no inciso VI, art. 68, da Lei nº 14.133/2021 (Anexo VI);
n)	Declaração dos sócios e diretores de que não exercem Cargo ou Função em qualquer nível, no âmbito do município de Catalão - GO. Caso exerça, deverá ser indicada a entidade empregadora, a forma de provimento, cargo/função e horário de trabalho (Anexo VI).  
5.5.3. A documentação pode ser apresentada em original ou cópia (não é necessária autenticação, caso haja deverá estar anexa à proposta de credenciamento). Os documentos emitidos em meio eletrônico, com o uso de certificação digital, serão considerados originais, sujeitos à verificação de autenticidade pela Administração Pública.

6. PROCEDIMENTOS, TAREFAS, SERVIÇOS E ATRIBUIÇÕES DOS CREDENCIADOS
6.1. De forma geral, os credenciados deverão executar integralmente as atividades necessárias para a instalação da caixa d’água em cada residência beneficiada, conforme o Termo de Referência (Anexo I) e projeto em anexo.
6.2. Etapas da execução do serviço:
6.2.1. Visita Técnica Prévia - a contratada deverá realizar visita técnica ao imóvel, quando convocada, para verificar as condições locais de instalação, tais como: espaço disponível, topografia, tipo de solo, condições de acesso, existência de interferências (fiação, tubulações, muros, telhados etc.) e pontos de alimentação hidráulica;
6.2.2. Limpeza e Preparação da Área - executar limpeza manual da área destinada à instalação do reservatório, removendo entulhos, vegetação rasteira e materiais que possam comprometer a estabilidade da fundação. Caso necessário, realizar nivelamento do terreno e demarcação do local de implantação;
6.2.3. Escavação e Fundação - Proceder à escavação do solo no local determinado, com profundidade e dimensões compatíveis ao projeto estrutural da base. A fundação deverá ser dimensionada para suportar o peso próprio do reservatório (500 L) acrescido do volume total de água e das cargas atuantes (peso do poste, cruzetas e esforços de vento). O fundo da escavação deve ser regularizado e compactado, podendo ser utilizado lastro de brita nº 2 ou camada de concreto magro para melhor acomodação da base;
6.2.4. Montagem e Fixação do Poste de Concreto - Instalar o poste pré-moldado conforme especificações técnicas do fornecedor, garantindo alinhamento vertical, prumo e estabilidade.
A fixação deverá ser feita por meio de concretagem da base, com concreto fck ≥ 20 MPa, vibrado e nivelado. Durante a cura, o conjunto deverá permanecer escorado até atingir resistência mínima;
6.2.5. Instalação das Cruzetas e Base de Apoio - após a fixação do poste pré-moldado, deverá ser instalada a cruzeta de sustentação, devidamente nivelada e alinhada, garantindo a distribuição uniforme dos esforços. Sobre a cruzeta será executada e fixada uma base de concreto armado, dimensionada para suportar o peso total do reservatório cheio (estrutura + volume de água), devendo ser assegurada sua estabilidade e integridade estrutural. A concretagem da base deverá ser realizada com material de qualidade compatível (fck ≥ 20 MPa), garantindo acabamento regular e plano para o correto assentamento do reservatório.;
6.2.6. Instalação da Cinta de Amarração e Reservatório - Assentar o reservatório de 500 litros sobre a base de concreto devidamente nivelada, assegurando o perfeito apoio e estabilidade do conjunto. Instalar cinta de amarração firme e ajustada ao reservatório, de modo a garantir sua fixação e evitar deslocamentos decorrentes de ventos ou vibrações. Verificar o correto posicionamento e estabilidade do reservatório antes de iniciar as ligações hidráulicas;
6.2.7. Execução das Ligações Hidráulicas - Efetuar as conexões de entrada e saída de água, válvulas de retenção, registros e dispositivos de limpeza, conforme projeto hidráulico e NBR 5626. Executar a ligação da alimentação principal (proveniente da rede pública) até o reservatório, e deste até a rede de distribuição interna do imóvel. Empregar materiais compatíveis com a pressão de serviço, devidamente certificados pelo INMETRO. Realizar teste de estanqueidade e pressão em toda a linha instalada, corrigindo eventuais vazamentos.
6.2.8. Acabamentos e Reaterro - Após as instalações, proceder ao reaterro das valas com compactação manual, garantindo o nivelamento do terreno e o acabamento adequado da área de intervenção. Realizar limpeza geral do entorno, retirando sobras de materiais e resíduos gerados.
6.2.9. Casos Especiais e Condições Adversas - Em algumas unidades, a instalação poderá apresentar dificuldades adicionais, tais como ausência de espaço livre, necessidade de perfuração de paredes ou adaptação de ramais internos. Nessas situações, a contratada deverá executar os serviços com técnicas adequadas, evitando danos à edificação e mantendo a integridade das instalações existentes. Qualquer adequação deve ser previamente comunicada e aprovada pela fiscalização.
6.2.10. Testes, Entrega e Registro Final - Após a conclusão, realizar o enchimento do reservatório e testar o pleno funcionamento do sistema, incluindo alimentação e distribuição de água. Elaborar registro fotográfico de todas as etapas executadas e anexar ao Termo de Conclusão de Serviço, devidamente assinado pelo responsável técnico da empresa e pela fiscalização. A entrega será considerada válida somente após o aceite formal e o funcionamento pleno do sistema hidráulico.
6.3. Atribuições da Credenciada:
6.3.1. A empresa credenciada será integralmente responsável pela perfeita execução do serviço, observando-se as seguintes obrigações técnicas, legais e contratuais:
a) Responsabilidade Técnica - Apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) devidamente registrada no CREA, abrangendo todas as etapas de execução, incluindo fundações, estrutura de apoio, instalação hidráulica e testes de funcionamento.
b) Mão de Obra e Materiais - Empregar mão de obra qualificada e sob supervisão de profissional habilitado, utilizando materiais novos, certificados e em conformidade com as normas da ABNT e exigências do INMETRO. Cabe à credenciada fornecer todos os materiais, ferramentas, equipamentos e insumos necessários à execução integral do serviço.
c) Segurança e Condições de Trabalho - Adotar medidas de segurança do trabalho previstas na NR-18 (Condições e Meio Ambiente na Indústria da Construção) e demais normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho, providenciando o uso de EPI’s e EPC’s adequados. Responder por quaisquer danos pessoais, materiais ou ambientais decorrentes da execução dos serviços.
d) Execução e Controle de Qualidade - Cumprir fielmente as etapas descritas neste Termo de Referência, executando os serviços conforme o cronograma aprovado. Realizar testes de estanqueidade, verificação de pressão e funcionamento do sistema hidráulico antes da entrega. Manter registros fotográficos das principais etapas executadas, a serem apresentados junto ao Termo de Conclusão.
e) Comunicação e Fiscalização - Manter comunicação constante com a Comissão de Fiscalização, informando eventuais imprevistos ou condições técnicas divergentes das inicialmente previstas. Qualquer alteração no método executivo ou substituição de material deverá ser previamente aprovada pela fiscalização.
f) Garantia dos Serviços - Responder pelo desempenho e integridade das instalações executadas por um período mínimo de 12 (doze) meses após o aceite definitivo, conforme previsto no art. 121, §1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021. Durante o período de garantia, deverá realizar reparos ou substituições que se façam necessárias, sem ônus adicional à Administração.
g) Responsabilidade Ambiental e Limpeza - Destinar adequadamente os resíduos gerados, evitando descarte irregular. Ao término dos serviços, a área deverá ser entregue limpa, nivelada e em condições de uso imediato.
6.4. Materiais:
6.4.1. Caberá a empresa credenciada fornecer as caixas d’água de 500 litros e os kits básicos de instalação conforme consta na Lei Municipal nº 4.390/2025. Todo e qualquer material adicional somente será utilizado mediante justificativa de sua necessidade e autorização prévia da Secretaria Municipal de Promoção e Ação Social, devendo constar em proposta anexa e ser de responsabilidade financeira da parte que autorizar;
6.5. Prazo de execução:
6.5.1. O credenciado convocado deverá executar a instalação no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da data de convocação, salvo motivo justificado e aceito pela Comissão;
6.6. Fiscalização e aceite:
6.6.1. A execução será fiscalizada por engenheiros da Secretaria Municipal de Obras, que emitirão o atestado de aprovação após verificação do serviço;

7.  ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO
7.1. A Comissão de Credenciamento analisará a documentação apresentada para verificar o cumprimento das exigências impostas neste Edital. Esta análise obedecerá à ordem cronológica de entrega dos envelopes na sede da Secretaria Municipal de Promoção e Ação Social, conforme as regras deste Edital. 
7.2. Durante a análise, a Comissão de Credenciamento pode convocar os interessados para esclarecer quaisquer dúvidas ou fornecer informações adicionais. 
7.3. Se julgar necessário a Comissão poderá solicitar esclarecimentos, retificações ou complementações na documentação apresentada. 
7.4. Após a análise, a Comissão certificará a regularidade da documentação para efeito de credenciamento, declarando o interessado habilitado ou não. O julgamento da análise da documentação de habilitação será formalmente certificado pela Comissão.
7.5. Serão habilitados os interessados que apresentarem toda a documentação válida exigida e que atenderem às regras deste Edital. 
7.6. Serão considerados inabilitados os interessados que: 
7.6.1. Por qualquer motivo, estejam declarados inidôneos ou punidos com suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, estadual ou Municipal, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo órgão que o expediu; 
7.6.2. Estejam inadimplentes com as obrigações assumidas junto aos órgãos fiscalizadores da atividade, sejam financeiras ou de registro profissional, bem como os que possuam qualquer nota desabonadora emitida pelo mesmo; 
7.6.3. Deixarem de apresentar qualquer documentação exigida neste Edital; e 
7.6.4. Tenham sido anteriormente descredenciados e/ou descontratados pela Secretaria Municipal de Promoção e Ação Social por descumprimento de cláusulas contratuais ou irregularidade na execução dos serviços prestados, conforme avaliação da Secretaria em contratação anterior.

8. RECURSOS ADMINISTRATIVOS
8.1. Qualquer interessado poderá interpor recurso, no prazo de três dias úteis, nos casos previstos no art. 165, I da Lei nº 14.133/2021.
8.2. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, no prazo de três dias úteis, contado da data de intimação ou da lavratura da ata de julgamento (art. 165, I da Lei nº 14.133/2021).
8.3. Os recursos deverão ser protocolados junto à Prefeitura Municipal de Catalão, dirigidos ao Departamento de Licitações e Contratos, observados os seguintes termos:
I- Será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida (art. 165, § 2º [primeira parte] da Lei nº 14.133/2021);
II- Apresentado o recurso, inicia-se o prazo de 3 (três) dias úteis para contrarrazões, a partir da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso (art. 165, § 4º da Lei nº 14.133/2021);
III- Encerrado o prazo para apresentação das contrarrazões, a autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida analisará o recurso e as contrarrazões (se apresentadas) e proferirá decisão no prazo de 3 (três) dias úteis (art. 165, § 2º da Lei nº 14.133/2021 – primeira parte);
IV- Se não reconsiderar o ato ou a decisão, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos (art. 165, § 2º da Lei nº 14.133/2021 – segunda parte);
V- O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento (art. 165, § 3º da Lei nº 14.133/2021).
8.4. Dos atos que não cabem recurso, cabe pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação (art. 165, § 1º da Lei nº 14.133/2021).
8.5. Sobre recursos e pedidos de reconsideração:
I- O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente (art. 168, caput da Lei nº 14.133/2021);
II- Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada pelo órgão de assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informações necessárias (art. 168, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021);
III- Será assegurado ao INTERESSADO vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses (art. 165, § 5º da Lei nº 14.133/2021).

9. HOMOLOGAÇÃO E RATIFICAÇÃO 
9.1. Após a análise da documentação para verificar o cumprimento das exigências do Edital, a Comissão Organizadora de Processo de Chamamento Público publicará os nomes dos interessados habilitados. A publicação ocorrerá no site do Município (www.catalao.go.gov.br), no Placar da Prefeitura Municipal de Catalão e no Diário Oficial do Estado de Goiás, dentro do prazo máximo de 30 dias.
9.2. Após a análise da documentação, se nenhuma irregularidade for encontrada, o interessado será declarado credenciado. Este ato será homologado pela autoridade superior competente, com a devida publicação.
9.3. A homologação do credenciamento será efetivada mediante ato da autoridade competente, que ratificará a lista dos credenciados aptos para o fornecimento do item e a prestação do serviço.
9.4. A publicação do resultado não assegura, por si só, a contratação, servindo apenas como registro de aptidão para futuras convocações.
9.5. Para a formalização do Termo de Credenciamento (contrato), a contratação será objeto de ratificação pela Autoridade Superior, conforme exigência legal.

10. ASSINATURA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO (CONTRATO)
10.1. O credenciamento será formalizado por meio de um Termo próprio, contendo cláusulas e condições previstas neste Edital.
10.2. Após a homologação do credenciamento, a Administração convocará as pessoas físicas e/ou jurídicas credenciadas no prazo de até 10 (dez) dias, observado o disposto no subitem 5.3. deste Edital, para assinar o termo/contrato de credenciamento.
10.3. A ausência de qualquer documento necessário inviabilizará a formalização contratual.
10.4. Os contratos resultantes deste credenciamento terão vigência até 31/12/2026, podendo ser prorrogados nos termos do art. 107, da Lei nº. 14.133/2021. A renovação requer a apresentação de documentação que comprove a habilitação contínua para a prestação do serviço credenciado.
10.5. O Município poderá solicitar a qualquer momento a comprovação de regularidade do credenciado, incluindo as certidões negativas de débito ou positivas com efeito negativo, mencionadas no tópico da habilitação. Em caso de inadimplemento, suspenderá seu credenciamento. 
10.6. Ao Município reserva-se o direito de anular ou revogar o presente Edital, de forma justificada, sem que caibam reclamações ou indenizações. 
10.7. O Credenciado pode denunciar o ajuste a qualquer momento, notificando a Administração, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
10.8. O termo/contrato de credenciamento pode ser alterado, com justificativas adequadas, nas hipóteses previstas no art. 107 e 124 da Lei nº. 14.133/2021, por meio de Termo Aditivo.

11. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
11.1. Os serviços compreendem, de forma completa, na instalação da caixa d’água em pleno funcionamento, incluindo: visita técnica prévia, limpeza e preparação da área, escavação e fundação, montagem e fixação do poste de concreto, instalação das cruzetas e base de apoio, instalação da cinta de amarração e reservatório de água, execução das ligações hidráulicas, acabamentos e reaterro, testes de funcionamento, entrega e registro final.
11.2. Os serviços deverão ser executados em conformidade com o Termo de Referência, as normas técnicas aplicáveis e as diretrizes da Secretaria Municipal de Promoção e Ação Social.
11.3. O credenciado deverá observar normas de segurança do trabalho, providenciar Equipamentos de Proteção Individual (EPI) para sua equipe e adotar medidas de segurança do local de obra.
11.4. O credenciado é responsável por qualquer dano causado a terceiros ou ao patrimônio público decorrente da execução dos serviços, devendo reparar ou indenizar quando cabível.
11.5. O credenciado deverá manter sigilo sobre informações pessoais dos beneficiários, respeitando a privacidade e normas de proteção de dados.

[bookmark: _Hlk210662449]12. DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
[bookmark: _GoBack]12.1. O valor a ser pago para cada instalação concluída é de R$ 3.750,00 (três mil, setecentos e cinquenta reais).
12.2. O referido valor foi definido a partir de pesquisa de preços de mercado realizada pela Secretaria Municipal de Promoção e Ação Social, considerando insumos, mão de obra e custos operacionais médios praticados na região.
12.3. O pagamento pelos serviços efetivamente prestados será realizado mediante apresentação da Nota Fiscal e do Termo de Conclusão assinado pela Secretaria Municipal de Promoção e Ação Social e pelo atestado técnico da Secretaria Municipal de Obras.
12.4. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias úteis, contados do recebimento da documentação fiscal e do atestado de conclusão;
12.5. A Administração poderá reter pagamentos quando constatadas irregularidades na execução dos serviços, até a regularização das questões apontadas.
12.6. Para fins de pagamento, o credenciado deverá apresentar Nota Fiscal emitida em nome do Município de Catalão, com todos os requisitos fiscais exigidos pela legislação.
12.7. Juntamente com a Nota Fiscal, deverão ser apresentadas cópias do Termo de Conclusão, atestado técnico da Secretaria de Obras e registros fotográficos do serviço executado.
12.8. O pagamento será efetuado mediante depósito em conta bancária informada pelo credenciado, observadas as exigências fiscais e administrativas.

13. ENCAMINHAMENTOS DOS SERVIÇOS
13.1. Para a escolha dos credenciados deverá ser obedecida a ordem cronológica de protocolo dos envelopes, conforme as regras deste Edital.
13.2. A convocação dos credenciados será realizada pela Secretaria Municipal de Promoção e Ação Social, observando‑se sistema de rodízio entre os habilitados, salvo situações excepcionais que demandem seleção específica.
13.3. As convocações serão formalizadas por meio de comunicação eletrônica e/ou telefonema, devendo o credenciado confirmar o agendamento e executar o serviço na data acordada.

14. PRAZO DE VALIDADE DO CREDENCIAMENTO
14.1. O presente Credenciamento terá prazo de validade indeterminado, visto que, ocorrerá conforme houver a necessidade das famílias que serão beneficiadas pelo Projeto “Água para Viver”, sendo inviável determinar um período de tempo específico para realizar a implementação do projeto, ademais vale ressaltar que este Credenciamento será instituído na atual gestão e por não ter delimitação de prazo se perdurará pelas demais gestões até que os próximos gestores se acharem conveniente para a Administração Pública o finalizem.

15. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
15.1. As despesas decorrentes deste credenciamento correrão à conta das dotações orçamentárias da Secretaria Municipal de Promoção e Ação Social, conforme previsto na Lei Municipal nº 4.390/2025.
15.2. As despesas deste procedimento correrão a conta da seguinte dotação orçamentária:

Projeto Atividade: Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS
Dotação Orçamentária: 14.1401.08.244.4010.4027.339039

16. DAS HIPÓTESES DE DESCREDENCIAMENTO
16.1. O descredenciamento de credenciados pode ocorrer nas seguintes situações, assegurado o contraditório e a ampla defesa: 
a) Decisão unilateral da administração; 
b) Acordo entre as partes; 
c) Cometimento de infração ético-disciplinar pelo credenciado, nos casos de negligência, imperícia, imprudência e descumprimento contratual, verificada em processo administrativo específico. 

17. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
17.1. Sem prejuízo de outras sanções previstas em lei, a Administração poderá aplicar as seguintes penalidades ao credenciado que infringir as obrigações deste Edital:
17.2. Advertência;
17.3. Suspensão temporária do credenciamento;
17.4. Descredenciamento e impedimento de participação em novos credenciamentos pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) meses.

18. RESCISÃO DO TERMO/CONTRATO DE CREDENCIAMENTO
18.1. O Termo de Credenciamento poderá ser rescindido pela Administração Pública nas hipóteses de interesse público, inexecução, inadimplência ou descumprimento das obrigações contratuais, observado o direito ao contraditório e à ampla defesa.
18.2. O credenciado poderá solicitar rescisão por acordo entre as partes, mediante formalização e quitação das obrigações pendentes.

19. DISPOSIÇÕES FINAIS
19.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Promoção e Ação Social, ouvido a Comissão de Credenciamento, quando necessário.
19.2. O Edital e seus Anexos integram, de forma indissociável, o Termo de Credenciamento a ser assinado pelas partes.
19.3. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

























ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO
1.1. Contratação de pessoas físicas ou jurídicas por meio de Credenciamento para a prestação de serviços de instalação de reservatórios de água de 500 (quinhentos) litros, para realizar a implementação do Programa "Água para Viver", instituído pela Lei Municipal n° 4.390, de 21 de agosto de 2025, com o objetivo de promover acesso a água potável para as famílias em situação de vulnerabilidade social no Município de Catalão-GO.

2. DESCRIÇÃO DO OBJETO
2.1. De maneira geral, os credenciados deverão executar integralmente as atividades necessárias para a instalação de caixa d'água de 500 litros em cada residência beneficiada, conforme projeto em anexo, seguindo todas as especificações contidas neste Termo.
2.2. Etapas da execução do serviço:
2.2.1. Visita Técnica Prévia - a contratada deverá realizar visita técnica ao imóvel, quando convocada, para verificar as condições locais de instalação, tais como: espaço disponível, topografia, tipo de solo, condições de acesso, existência de interferências (fiação, tubulações, muros, telhados etc.) e pontos de alimentação hidráulica;
2.2.2. Limpeza e Preparação da Área - executar limpeza manual da área destinada à instalação do reservatório, removendo entulhos, vegetação rasteira e materiais que possam comprometer a estabilidade da fundação. Caso necessário, realizar nivelamento do terreno e demarcação do local de implantação;
2.2.3. Escavação e Fundação - Proceder à escavação do solo no local determinado, com profundidade e dimensões compatíveis ao projeto estrutural da base. A fundação deverá ser dimensionada para suportar o peso próprio do reservatório (500 L) acrescido do volume total de água e das cargas atuantes (peso do poste, cruzetas e esforços de vento). O fundo da escavação deve ser regularizado e compactado, podendo ser utilizado lastro de brita n° 2 ou camada de concreto magro para melhor acomodação da base;
2.2.4. Montagem e Fixação do Poste de Concreto - Instalar o poste pré-moldado conforme especificações técnicas do fornecedor, garantindo alinhamento vertical, prumo e estabilidade. A fixação deverá ser feita por meio de concretagem da base, com concreto fck ≥ 20 MPa, vibrado e nivelado. Durante a cura, o conjunto deverá permanecer escorado até atingir resistência mínima;
2.2.5. Instalação das Cruzetas e Base de Apoio - após a fixação do poste pré-moldado, deverá ser instalada a cruzeta de sustentação, devidamente nivelada e alinhada, garantindo a distribuição uniforme dos esforços. Sobre a cruzeta será executada e fixada uma base de concreto armado, dimensionada para suportar o peso total do reservatório cheio (estrutura + volume de água), devendo ser assegurada sua estabilidade e integridade estrutural. A concretagem da base deverá ser realizada com material de qualidade compatível (fck > 20 MPa), garantindo acabamento regular e plano para o correto assentamento do reservatório;
2.2.6. Instalação da Cinta de Amarração e Reservatório - Assentar o reservatório de 500 litros sobre a base de concreto devidamente nivelada, assegurando o perfeito apoio e estabilidade do conjunto. Instalar cinta de amarração firme e ajustada ao reservatório, de modo a garantir sua fixação e evitar deslocamentos decorrentes de ventos ou vibrações. Verificar o correto posicionamento e estabilidade do reservatório antes de iniciar as ligações hidráulicas;
2.2.7. Execução das Ligações Hidráulicas - Efetuar as conexões de entrada e saída de água, válvulas de retenção, registros e dispositivos de limpeza, conforme projeto hidráulico e NBR 5626. Executar a ligação da alimentação principal (proveniente da rede pública) até o reservatório, e deste até a rede de distribuição interna do imóvel. Empregar materiais compatíveis com a pressão de serviço, devidamente certificados pelo INMETRO. Realizar teste de estanqueidade e pressão em toda a linha instalada, corrigindo eventuais vazamentos;
2.2.8. Acabamentos e Reaterro - Após as instalações, proceder ao reaterro das valas com compactação manual, garantindo o nivelamento do terreno e o acabamento adequado da área de intervenção. Realizar limpeza geral do entorno, retirando sobras de materiais e resíduos gerados;
2.2.9. Casos Especiais e Condições Adversas - Em algumas unidades, a instalação poderá apresentar dificuldades adicionais, tais como ausência de espaço livre, necessidade de perfuração de paredes ou adaptação de ramais internos. Nessas situações, a contratada deverá executar os serviços com técnicas adequadas, evitando danos à edificação e mantendo a integridade das instalações existentes. Qualquer adequação deve ser previamente comunicada e aprovada pela fiscalização;
2.2.10. Testes, Entrega e Registro Final - Após a conclusão, realizar o enchimento do reservatório e testar o pleno funcionamento do sistema, incluindo alimentação e distribuição de água. Elaborar registro fotográfico de todas as etapas executadas e anexar ao Termo de Conclusão de Serviço, devidamente assinado pelo responsável técnico da empresa e pela fiscalização. A entrega será considerada válida somente após o aceite formal e o funcionamento pleno do sistema hidráulico.
2.3. Atribuições da Credenciada:
2.3.1. A empresa credenciada será integralmente responsável pela perfeita execução do serviço, observando-se as seguintes obrigações técnicas, legais e contratuais:
a) Responsabilidade Técnica - Apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) devidamente registrada no CREA, abrangendo todas as etapas de execução, incluindo fundações, estrutura de apoio, instalação hidráulica e testes de funcionamento.
b) Mão de Obra e Materiais - Empregar mão de obra qualificada e sob supervisão de profissional habilitado, utilizando materiais novos, certificados e em conformidade com as normas da ABNT e exigências do INMETRO. Cabe à credenciada fornecer todos os os materiais, ferramentas, equipamentos e insumos necessários à execução integral do serviço.
c) Segurança e Condições de Trabalho - Adotar medidas de segurança do trabalho previstas na NR-18 (Condições e Meio Ambiente na Indústria da Construção) e demais normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho, providenciando o uso de EPI's e EPC's adequados. Responder por quaisquer danos pessoais, materiais ou ambientais decorrentes da execução dos serviços.
d) Execução e Controle de Qualidade - Cumprir fielmente as etapas descritas neste Termo de Referência, executando os serviços conforme o cronograma aprovado. Realizar testes de estanqueidade, verificação de pressão e funcionamento do sistema hidráulico antes da entrega. Manter registros fotográficos das principais etapas executadas, a serem apresentados junto ao Termo de Conclusão.
e) Comunicação e Fiscalização - Manter comunicação constante com a Comissão de Fiscalização, informando eventuais imprevistos ou condições técnicas divergentes das inicialmente previstas. Qualquer alteração no método executivo ou substituição de material deverá ser previamente aprovada pela fiscalização.
f) Garantia dos Serviços - Responder pelo desempenho e integridade das instalações executadas por um período mínimo de 12 (doze) meses após o aceite definitivo, conforme previsto no art. 121, §1°, inciso I, da Lei n° 14.133/2021. Durante o período de garantia, deverá realizar reparos ou substituições que se façam necessárias, sem ônus adicional à Administração.
g) Responsabilidade Ambiental e Limpeza - Destinar adequadamente os resíduos gerados, evitando descarte irregular. Ao término dos serviços, a área deverá ser entregue limpa, nivelada e em condições de uso imediato.

3. JUSTIFICATIVA
3.1. A contratação de pessoas físicas ou jurídicas por meio de Credenciamento para a prestação de serviços de instalação de reservatórios de água de 500 (quinhentos) litros justifica-se pela necessidade de viabilizar a execução do Programa "Água para Viver", instituído pela Lei Municipal n° 4.390, de 21 de agosto de 2025, que tem como objetivo assegurar o acesso à água potável para as famílias em situação de vulnerabilidade social no Município de Catalão-GO.
3.2. Considerando a elevada demanda de instalações previstas no âmbito do Programa, bem como a necessidade de ampliar a capacidade operacional para atendimento célere e eficiente das famílias beneficiárias, o credenciamento se apresenta como o meio mais adequado, transparente e eficaz para contratação dos prestadores de serviços. Esse modelo de contratação permite a participação ampla de profissionais habilitados, garantindo competitividade, economicidade, padronização dos serviços e continuidade na execução das ações sociais.
3.3. Além disso, o credenciamento possibilita atender de forma descentralizada diferentes regiões do município, reduzindo prazos de atendimento e otimizando recursos públicos, assegurando efetividade e eficiência na implementação do Programa.
3.4. Diante do interesse público envolvido e da natureza contínua e essencial da política social instituída, a contratação por credenciamento configura-se como medida necessária, legítima e alinhada ao interesse coletivo, contribuindo diretamente para a promoção do bem-estar social, da saúde pública e da dignidade humana das famílias beneficiadas.

4. OBSERVAÇÕES
4.1. Poderão participar do credenciamento pessoas físicas e/ou jurídicas desde que cumpram os requisitos contidos no Edital.
4.2. É estritamente vedada a participação de servidores públicos municipais, bem como de empresas que possuam em seu quadro societário servidor público municipal.
4.3. O interessado em se tornar credenciado deverá encaminhar a documentação no local e horário indicado neste edital, em envelope devidamente lacrado, a qual terá caráter sigiloso até o momento em que a Comissão se reunir para receber, examinar e julgar os documentos, podendo ser disponibilizada estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

5. DO FUNDAMENTO LEGAL
5.1. O presente Credenciamento reger-se-á pelas disposições contidas na Lei Municipal n° 4.390, de 21 de agosto de 2025, e pelas disposições contidas na Lei n° 14.133/2021.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS.

Projeto de Atividade: Manutenção das Atividades Assistenciais
Dotação Orçamentária: 14.1401.08.244.4010.4027.339039

7. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
7.1. Interessados em participar do processo de credenciamento devem apresentar, no ato da inscrição, todos os documentos necessários listados no item 7.4 e seguintes. A falta de qualquer um destes documentos resultará em inabilitação do interessado. Também é necessário submeter a ficha de requerimento de credenciamento preenchida e assinada, conforme o modelo do Anexo II do Edital.
7.2. A apresentação completa da documentação é essencial para a habilitação jurídica, técnica e fiscal do interessado, conforme as exigências do Edital.
7.3. As certidões que compõem a documentação exigida e têm data de validade devem estar válidas no momento da inscrição. Estas devem ser atualizadas no momento da assinatura do contrato e durante sua vigência.
7.4. Do Credenciamento de Pessoa Física
7.4.1. Interessados em se credenciar na condição de pessoa física devem apresentar a seguinte documentação:
a) Requerimento, solicitando inscrição para credenciamento, conforme Anexo II;
b) Cópia do CPF, dispensável se incluído na identidade profissional;
c) Consulta de regularidade do CPF (disponível em www.receita.fazenda.gov.br);
d) Título de eleitor com comprovante de quitação eleitoral;
e) Certificado de reservista (para pessoas do sexo masculino);
f) Comprovante de endereço atualizado;
g) Cadastro no PIS/PASEP/NIT/INSS;
h) Prova de quitação com a Fazenda Pública Municipal do domicílio do interessado;
i) Prova de quitação com a Fazenda Pública Estadual do domicílio do interessado;
j) Prova de quitação com a Fazenda Pública Federal (disponível em www.receita.fazenda.gov.br);
k) Certidão negativa de inexistência de débitos adimplidos perante a justiça do trabalho (disponível em www.tst.jus.br);
I) Declaração de atendimento aos requisitos do edital e de capacidade técnica (Anexo III);
m) Declaração de inexistência de fatos impeditivos da habilitação (Anexo IV).
7.4.2. A documentação pode ser apresentada em sua versão original ou cópia (não é necessária autenticação, caso haja deverá estar anexa à proposta de credenciamento). Os documentos emitidos em meio eletrônico, com o uso de certificação digital, serão considerados originais, sujeitos à verificação de autenticidade pela Administração Pública.
7.5. Do Credenciamento de Pessoa Jurídica
7.5.1. Interessados em se credenciar na condição de pessoa jurídica devem apresentar a seguinte documentação:
a) Requerimento, solicitando inscrição para credenciamento, conforme Anexo II;
b) Cópia do RG e CPF ou da CNH dos representantes legais da empresa, bem como dos profissionais que prestarão os serviços mencionados;
c) Cópia do cartão de CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, com situação ativa, da empresa prestadora de serviços;
d) Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social, com as alterações em vigor, devidamente registrado na junta comercial ou no Cartório de Títulos e Documentos, em se tratando de sociedade comercial, exigindo-se no caso de sociedades por ações, a ata da assembleia da última eleição da Diretoria, arquivada, em que conste, dentre os seus objetivos, a prestação dos serviços para os quais solicita credenciamento;
e) Certidão Negativa de Débito da empresa prestadora junto a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e à Seguridade Social - disponível em www.receita.fazenda.gov.br);
f) Certidão Negativa de Débito junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) - disponível em www.caixa.gov.br;
g) Certidão Negativa de Débito junto à Fazenda Estadual, através de Certidão expedida pela Secretaria da Fazenda ou equivalente da unidade da federação onde está situada a sede da empresa participante;
h) Certidão Negativa de Débitos para com o Município onde localiza a sede da empresa participante;
i) Certidão Negativa de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho (disponível em www.tst.jus.br);
j) Comprovante de endereço atualizado da empresa participante;
k) Declaração da empresa de atendimento aos requisitos do edital e de capacidade técnica (Anexo III);
I) Declaração da empresa de inexistência de fatos impeditivos da habilitação (Anexo IV);
m) Declaração da empresa participante de cumprimento ao inciso XXXIII, do Art. 7°, da Constituição da República Federal de 1988, disposto no inciso VI, art. 68, da Lei n° 14.133/2021 (Anexo VI);
n) Declaração dos sócios e diretores de que não exercem Cargo ou Função em qualquer nível, no âmbito do município de Catalão - GO. Caso exerça, deverá ser indicada a entidade empregadora, a forma de provimento, cargo/função e horário de trabalho (Anexo VI).
7.5.3. A documentação pode ser apresentada em original ou cópia (não é necessária autenticação, caso haja deverá estar anexa à proposta de credenciamento). Os documentos emitidos em meio eletrônico, com o uso de certificação digital, serão considerados originais, sujeitos à verificação de autenticidade pela Administração Pública.

8. LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
8.1. Os serviços desta licitação serão prestados nos lares das famílias em situação de vulnerabilidade social, tais endereços serão indicados posteriormente pelos servidores do Cadastro Único.
8.2. Caso haja algum serviço que tenha sido prestado em divergência com os serviços constantes neste termo, será recusado sem nenhum ônus para o Fundo Municipal de Assistência Social de Catalão, notificando a empresa para substituição do serviço de maneira imediata.
8.3. Substituir o serviço, caso esteja em desacordo com a proposta e as especificações contidas no objeto deste Termo, bem como porventura estejam em desacordo ou com imperfeições, cabendo ao Credenciado providenciar o reparo de forma imediata, sem ônus para o Município.

9. PRAZO DE VALIDADE DO CREDENCIAMENTO
9.1. O Credenciamento terá prazo de validade indeterminado, visto que, ocorrerá conforme houver a necessidade das famílias que serão beneficiadas pelo Projeto "Água para Viver”, sendo inviável determinar um período de tempo específico para realizar a implementação do projeto, ademais vale ressaltar que este Credenciamento será instituído na atual gestão e por não ter delimitação de prazo se perdurará pelas demais gestões até que os próximos gestores se acharem conveniente para a Administração Pública o finalizem.

10. DA FISCALIZAÇÃO
10.1. A fiscalização do presente contrato será exercida pelo servidor Edmilson Mariano da Silva inscrito no CPF sob o n° 599.924.921-04.


_________________________________
Responsável pela confecção
Membro da Comissão de Licitação








ANEXO II
MODELO DE SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO – PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 


A empresa e/ou o profissional  denominado ________________________________________________________________, inscrita(o) no CNPJ / CPF sob o nº ___________________________________, com endereço __________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________, por intermédio do seu representante legal (no caso de pessoa jurídica), Sr.(a) _________________________________________, portador(a) do RG nº _____________________________ e do CPF nº ____________________________________, que esta subscreve, vem, perante a Secretária Municipal de Promoção e Ação Social de Catalão - GO, solicitar seu Credenciamento nº 001/2025 – Programa “Água para Viver”. 
Concordamos em nos submeter a todas às disposições constantes do Regulamento do Edital de Chamamento Público - CREDENCIAMENTO nº 001/2025.


Catalão-GO, ____ de _____________ de 2025.



___________________________________
Assinatura do interessado












ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DO EDITAL E DE CAPACIDADE TÉCNICA


Declaramos, para os devidos fins, que estamos cientes e de pleno acordo com todas as informações e condições estabelecidas no Edital de Chamamento Público – Credenciamento nº 001/2025.
Afirmamos, ainda, que atendemos integralmente a todas as exigências previstas para o credenciamento e que possuímos capacidade técnica e operacional para a execução dos serviços para os quais apresentamos nossa solicitação.


Catalão-GO, ____ de _____________ de 2025.


___________________________________
Assinatura do Responsável Legal
















ANEXO IV
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO


A empresa ou o profissional denominado  ______________________________________________________, inscrita(o) no CNPJ / CPF/ sob o nº ___________________________________, com endereço _____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________, por intermédio do seu representante legal (no caso de pessoa jurídica), Sr.(a) _________________________________________, portador(a) do RG nº _____________________________ e do CPF nº ____________________________________, que esta subscreve, DECLARA, sob as penas da Lei, que não está impedida de participar de licitações/credenciamentos promovidas pelo Município de Catalão, e nem foi declarada inidônea para licitar/credenciar/contratar, inexistindo até a presente data fatos impeditivos para seu credenciamento ou que invalide a sua participação no Chamamento Público - CREDENCIAMENTO nº 001/2025, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.


Catalão-GO, ____ de _____________ de 2025.


___________________________________
Assinatura do Responsável Legal













ANEXO V
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES 

A empresa __________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _____________________, por intermédio do seu representante legal, Sr.(a) __________________________________________, portador(a) do RG nº _________________________________ e do CPF nº __________________________________, DECLARA para fins do disposto no inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal, que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (   ) 
(assinalar com “x” a ressalva acima, caso verdadeira) 
 
 

Catalão, _______ de___________________ de 2025.



_________________________________________________
Assinatura e carimbo do Representante Legal













ANEXO VI
MODELO DE DECLARAÇÃO SE EXERCE FUNÇÃO PÚBLICA

_________________________________________________________, portador(a) do RG nº _________________________ e do CPF nº ___________________________________, residente e domiciliada(o) _______________________________________________________ (rua, bairro, etc.), na cidade de _______________________________, Estado_____________, DECLARA para todos os fins e a quem possa interessar, e especialmente para as finalidades constantes no Edital de Chamamento Público - CREDENCIAMENTO nº 001/2025, que não exerce Cargo ou Função de Chefia, Direção ou Assessoramento, em qualquer nível, na área pública no âmbito do município de Catalão-GO (se exercer função pública indicar a entidade empregadora, forma de provimento, cargo/função e horário de trabalho). 
 
Por ser verdade, firmo a presente declaração para que surta efeitos jurídicos e legais.  

 

Catalão, _______ de___________________ de 2025.



____________________________________________________
Nome e assinatura do profissional













ANEXO VII
MINUTA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº ___/2025

Pelo presente Termo de Credenciamento, de um lado o Município de Catalão, representado pela Secretaria Municipal de Promoção e Ação Social, e de outro ________________________________________, inscrito no CPF/CNPJ sob nº ______________________, resolvem celebrar o presente Termo de Credenciamento, que será regido pelas condições previstas no Edital nº 001/2025, pela Lei Municipal nº 4.390/2025 e também seguirá as estipulações previstas na Lei nº 14.133/2021.

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
O presente contrato decorre de Chamamento Público para CREDENCIAMENTO, autuado sob o nº XX/2025, processo administrativo nº XXXXXXXXX, regido pelas normas gerais da Lei nº 14.1333/2021 e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie, e princípios norteadores da Administração Pública, cujos termos são irrevogáveis, bem como as cláusulas e às condições a seguir pactuadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Constitui objeto do presente Termo a contratação de profissional para a execução dos serviços de instalação de reservatórios de 500 litros de água nos domicílios das famílias em situação de vulnerabilidade, de acordo com o Programa “Água para Viver”, instituído pela Lei Municipal nº 4.390, de 21 de agosto de 2025, com o intuito de promover acesso à água potável para as famílias carentes do Município de Catalão-GO.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1. Os serviços compreendem, de forma completa, a entrega da caixa d’água instalada e em pleno funcionamento, incluindo: limpeza manual da área, escavação manual de valetas, reaterro, instalação de poste e cruzeta, execução de instalações hidráulicas necessárias, ligação da rede hidráulica e testes de funcionamento.
2.2. Os serviços deverão ser executados em conformidade com o Termo de Referência, as normas técnicas aplicáveis e as diretrizes da Secretaria Municipal de Promoção e Ação Social.
2.3. O contratado deverá observar normas de segurança do trabalho, providenciar Equipamentos de Proteção Individual (EPI) para sua equipe e adotar medidas de segurança do local de obra.
2.4. O contratado é responsável por qualquer dano causado a terceiros ou ao patrimônio público decorrente da execução dos serviços, devendo reparar ou indenizar quando cabível.
2.5. O contratado deverá manter sigilo sobre informações pessoais dos beneficiários, respeitando a privacidade e normas de proteção de dados.
2.6. Para a realização da prestação dos serviços o contratado deverá:
a) realizar visita técnica prévia ao imóvel quando convocado, verificar condições de instalação e comunicar à Comissão qualquer condição impeditiva;
b) executar a limpeza manual da área e remoção de entulho quando necessário;
c) executar escavação de valeta e base conforme especificações (1.2.2 e 1.2.3);
d) montar e fixar postes e cruzetas de sustentação, assegurando alinhamento e estabilidade;
e) realizar toda a instalação hidráulica de acordo com as normas técnicas aplicáveis, inclusive ligações e testes de pressão e estanqueidade;
f) executar reaterro, acabamento e limpeza final do local;
g) entregar a caixa d'água em perfeito funcionamento, com todos os testes realizados e registro fotográfico anexado ao Termo de Conclusão;
2.7. O kit básico de instalação previsto no Programa será fornecido pelo fornecedor como consta na Lei Municipal nº 4.390/2025, que consiste em: uma caixa d’água com capacidade de 500 litros; um kit de instalação, contendo os materiais básicos necessários para a conexão da caixa ao sistema hidráulico da residência. 
2.8. Todo e qualquer material adicional não previsto no kit somente será utilizado mediante autorização prévia da Secretaria Municipal de Promoção e Ação Social, devendo constar em proposta anexa e ser de responsabilidade financeira da parte que autorizar;
2.9. Prazos de execução:
a) O credenciado convocado deverá executar a instalação no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da data de convocação, salvo motivo justificado e aceito pela Comissão;
b) Fiscalização e aceite:
c)  A execução será fiscalizada por engenheiros da Secretaria Municipal de Obras, que emitirão o atestado de conclusão após verificação do serviço.
2.10. O Credenciado se obriga a executar os serviços com observância das normas técnicas aplicáveis, sob fiscalização da Secretaria Municipal de Promoção e Ação Social.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIANTE:
3.1. Para o cumprimento do objeto deste instrumento o CREDENCIANTE obriga-se a: 
a) Processar, atestar, empenhar, liquidar e pagar o valor apresentado em Nota Fiscal dos serviços prestados; 
b) Prestar todas as informações pertinentes ao objeto contratual, bem como aquelas para que se alcance êxito na prestação dos serviços, e qualquer informação que possa ser solicitada pelo CREDENCIADO;  
c) Comunicar oficialmente ao CREDENCIADO quaisquer falhas ocorridas na prestação dos serviços, consideradas de natureza grave ou aquelas que possam prejudicar o cumprimento do objeto credenciado. Caso as falhas levem ao descredenciamento, o CREDENCIADO será notificado, num prazo mínimo de 30 (trinta) dias;
d) Acompanhar e fiscalizar a execução deste instrumento, consistente na verificação da conformidade dos serviços prestados e sua regularidade em relação ao Termo de Referência, de forma a assegurar o perfeito cumprimento das obrigações ora pactuadas;
e) Prestar informações e esclarecimentos solicitados pelo CREDENCIADO para a fiel execução da prestação dos serviços; 
f) Efetuar o pagamento nas condições pactuadas; 
g) Comunicar ao CREDENCIADO sobre possíveis irregularidades observadas na prestação dos serviços credenciados, para imediata correção.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO:
a) O Credenciado deverá prestar os serviços de acordo com o previsto na Cláusula Segunda deste termo, assim como no termo de referência e no Edital;
b) Notificar o CREDENCIANTE de eventual alteração de sua razão social ou de seu controle acionário e de mudança em sua diretoria, contrato ou estatuto, enviando ao CREDENCIANTE, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data do registro da alteração, cópia autenticada da Certidão da Junta Comercial ou do Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas; 
c) Comunicar ao CREDENCIANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;  
d) Facilitar ao CREDENCIANTE o acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços prestados; 
e) Manter, durante o período de vigência do credenciamento e do contrato de prestação de serviços, todas as condições que ensejaram o credenciamento/contrato em especial, no que tange à regularidade fiscal e capacidade técnico-operacional; 
f) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Credenciante, ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado, conforme a Lei 14.133/2021, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente; 
g) Cumprir todas as normas legais e regulamentares de Segurança do Trabalho, incluindo o uso dos equipamentos de segurança por seus funcionários e usuários, quando necessário, implementando uma estrutura organizacional de modo a facilitar o desenvolvimento de uma cultura de segurança;
h) Compelir os funcionários a se apresentarem uniformizados e identificados, de acordo com as respectivas funções.

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR
5.1. O valor global devido pela execução dos serviços será de R$ 3.750,00 (três mil, setecentos e cinquenta reais), pagos conforme previsto no Edital e seus anexos.

CLÁUSULA SEXTA – DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
6.1. O CREDENCIADO apresentará ao CREDENCIANTE, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente à prestação dos serviços, a nota fiscal, bem como o comprovante de regularidade fiscal do Credenciado;
6.2. Juntamente com a Nota Fiscal, deverão ser apresentadas cópias do Termo de Conclusão, atestado técnico da Secretaria de Obras e registros fotográficos do serviço executado.
6.3. O pagamento será efetuado por meio de depósito em conta bancária indicada pelo CREDENCIADO ou mediante transferência bancária, até o último dia útil do mês subsequente à prestação dos serviços, por meio da apresentação da fatura devidamente liquidada e certificada pelo Departamento de Controle Interno do Município de Catalão (GO).

CLÁUSULA SÉTIMA - – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
7.1. As despesas dos serviços realizados por força deste instrumento, nos termos e limites fornecidos pelo FMAS, correrão, no presente exercício, à conta de dotação consignada no orçamento do FMAS, na seguinte dotação orçamentária:

Projeto de Atividade: Manutenção das Atividades Assistenciais
Dotação Orçamentária: 14.1401.08.244.4010.4027.339039

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DO PREÇO:
8.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis, salvo quando comprovadas as situações descritas no art. 124, da Lei 14.133/2021.
8.2. Após o interregno de um ano, e mediante pedido da Contratada, os preços iniciais poderão ser reajustados, conforme aplicação, pelo Contratante, do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

CLÁUSULA NONA – DA EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
9.1. Este instrumento deverá ser executado fielmente, conforme as cláusulas aqui estabelecidas e observados os termos do Edital, seus anexos e a legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução total ou parcial, na forma do Edital.
9.2. A execução deste instrumento será acompanhada e fiscalizada pelo CREDENCIANTE, garantindo o fiel cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas. Esta fiscalização será realizada por um servidor designado pela Secretaria Municipal de Promoção e Ação Social, conforme art. 117 da Lei 14.133/2021. O servidor responsável registrará em documento próprio todas as ocorrências relevantes à contratação e tomará as medidas necessárias para a correção de quaisquer falhas ou defeitos observados.
9.3. O(A) Fiscal do Contrato, responsável pelo acompanhamento e fiscalização da prestação dos serviços pactuados, será o(a) servidor(a) ____________________, designado pela Portaria nº ____/20__, de ____ de ________ de 2025.  Em casos de falta, ausência ou impedimento deste servidor, a responsabilidade será assumida pelo(a) servidor(a) _______________________, conforme designação pela mesma portaria ou por outra subsequente. A substituição do fiscal do contrato pode ocorrer mediante a emissão de nova portaria, que será anexada ao processo administrativo correspondente. 
9.4. A fiscalização exercida pelo CREDENCIANTE não limita nem reduz a responsabilidade do CREDENCIADO, que permanece integralmente responsável perante o CREDENCIANTE e terceiros. Esta responsabilidade abrange todos os aspectos da execução contratual, incluindo, mas não se limitando a quaisquer danos decorrentes de atos culposos ou dolosos.
9.5. O CREDENCIADO deve cooperar com a fiscalização contínua do CREDENCIANTE e fornecer todos os esclarecimentos solicitados pelos representantes da Secretaria Municipal de Promoção e Ação Social designados para tal fim, necessários à avaliação dos serviços prestados. A cooperação inclui, mas não se limita a acesso a documentos e informações pertinentes ao contrato.
9.6. O(A) Fiscal do Contrato, designado(a) pelo CREDENCIANTE, será responsável por monitorar a execução contratual, avaliando o desempenho e a qualidade dos serviços prestados pelo CREDENCIADO. Essa avaliação deve ser padronizada e documentada adequadamente.
9.7. O(A) Fiscal do Contrato atestará a adequação dos serviços prestados nos documentos fiscais, considerando tanto a produção apresentada quanto os relatórios elaborados pelo CREDENCIADO e validados pelo CREDENCIANTE.
9.8. O CREDENCIADO terá garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa em qualquer circunstância, conforme estabelecido pela Lei 14.133/2021 e outras normas aplicáveis à licitação e aos contratos administrativos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
10.1 O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser aditivado nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
11.1. O presente instrumento poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nas hipóteses previstas no art. 124 da Lei nº Lei nº 14.133/2021, através de Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
12.1. O presente instrumento não poderá ser objeto de subcontratação, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão, conforme prevê o art. 137, inciso I, da Lei 14.133/2021, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO 
13.1. O Termo/Contrato de Credenciamento poderá ser rescindido pelas seguintes razões, assegurando-se ao CREDENCIADO o direito ao contraditório e à ampla defesa, sem prejuízo das sanções cominadas na Cláusula Décima Quarta:
a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos.
b) Demora significativa no cumprimento das obrigações por parte do CREDENCIADO, resultando em dificuldades comprovadas pelo CREDENCIANTE na obtenção dos serviços ofertados.
c) Subcontratação total ou parcial do objeto, associação da contratada com outrem, cessão ou transferência total ou parcial das obrigações contraídas, bem como fusão, cisão ou incorporação do CREDENCIADO que prejudique a execução do contrato, sem prévio conhecimento e expressa autorização do CREDENCIANTE.
d) Cometimento reiterado de faltas na execução do contrato, anotadas em registro próprio pelo representante do CREDENCIANTE designado para acompanhamento e fiscalização.
e) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da Contratada, que prejudique a execução do contrato.
f) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do CREDENCIANTE.
g) Descumprimento do disposto no inciso V do Artigo 68 da Lei nº 14.133/2021.
h) Infração ético-disciplinar, erro médico por imperícia, imprudência ou negligência, culposo ou doloso, considerados graves, apurados em processo administrativo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES
14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a contratada que: 
a) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das obrigações assumidas na contratação; 
b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidôneo; ou 
e) cometer fraude fiscal. 
14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à contratada as seguintes sanções: 
I) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado;
II) Multa de: (1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; (2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; (3) 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida; (4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e (5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Secretaria Municipal de Saúde – Fundo Municipal de Saúde de Catalão - Go a promover a rescisão do contrato; (6) as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 
III) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
IV) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 
V) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
14.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “IV” também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de Referência. 
14.4. As sanções previstas nos subitens “I”, “III”, “IV” e “V” poderão ser aplicadas à contratada juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
Também ficam sujeitas às penalidades do art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, as empresas ou profissionais que: 
14.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
14.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
14.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 
14.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021. 
14.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, e quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 
14.8.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
14.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
14.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
14.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 
14.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
14.13. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
14.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO: 
16.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, seguindo o regramento imposto pela Lei nº 14.133/2021 e TCM/GO.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
17.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Catalão-GO, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do presente instrumento que não puderem ser resolvidas em sede administrativa pelas partes. 

E, por estarem às partes justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma para um único efeito, na presença de 2 (duas) testemunhas, abaixo assinadas. 
 
______________, ______ de __________________ de 2025. 
 
 

__________________________________
CONTRATANTE


_________________________________
CONTRATADO

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 1)	_________________________________________________________ 
CPF: 

2)	_________________________________________________________ 
CPF: 
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